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ATA N° 3275
Ata da sessão para abertura das propostas financeiras do Edital n° 10/2017, Concorrência – Menor Preço, POR LOTE, que tem por objeto a Execução da obra de reabilitação de canais nos Perímetros Irrigados de Propriá, Cotinguiba-Pindoba e Betume, localizados na região do baixo São Francisco, no estado de Sergipe, distribuído em 3(três) lotes, a saber: Lote 1- Perímetro Irrigado de Propriá; Lote 2- Perímetro Irrigado de Cotinguiba-Pindoba e Lote 3- Perímetro Irrigado de Betume.
Às 10h00 (dez horas) do dia 30(trinta) de agosto de 2017, na sala nº 202, do Edifício Sede da Codevasf, localizado no Setor de Grandes Áreas Norte – SGA/Norte, Quadra 601, Conjunto I, Brasília – DF, sob a Presidência do Sr. Renato José da Silva Isacksson, Chefe da Secretaria de Licitações, presentes os Srs. Flávio Damasceno Aragão, Oscalmi Porto Freitas, Teotônio Marques da Silva e Luiz Almir Lebre Cavalcanti, respectivamente Presidente e membros da Comissão Técnica de Julgamento, com assessoramento jurídico da PR/AJ/UAA, com a finalidade de dar suporte jurídico quanto à regularidade formal dos procedimentos licitatórios, e abstendo-se do exame de mérito das propostas apresentadas, e, comigo secretária “ad hoc” adiante declarada, realizou-se a Sessão para recebimento e abertura das propostas financeiras do Edital n° 10/2017, cujo objeto foi acima descrito. Inicialmente, o Sr. Presidente fez uma explanação dos objetivos da presente licitação, esclarecendo que foram habilitadas as empresas: CONSTRUTORA CELI LTDA, CONSTRUTORA WALDIR MARTINS EIRELI – EPP, CONSTRUTORA S&V LTDA e FIX CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, e  inabilitadas as empresas: BRA CONSTRUTORA LTDA-ME, FEIJÃOZINHO TERRAPLANAGEM E CONSTRUÇÕES LTDA, ROBLE SERVIÇOS LTDA e SERCOL SANEAMENTO & CONSTRUÇÕES LTDA, conforme relatório da Comissão Técnica de Julgamento aprovado pelo Diretor da Área dos Empreendimentos de Irrigação da Codevasf, o que foi comunicado a todos os interessados pela CE nº 105/2017, datada de 27/07/2017 e divulgado no  site da Codevasf: www.codevasf.gov.br, com a convocação para a abertura das Propostas Financeiras para o dia 08/08/17.  O Sr. Presidente informou que foram interpostos recursos administrativos contra o resultado do julgamento da Documentação pelas empresas: CONSTRUTORA S&V LTDA, FEIJÃOZINHO TERRAPLANAGEM E CONSTRUÇÕES LTDA e ROBLE SERVIÇOS LTDA, e em virtude dos recursos administrativos apresentados a sessão de abertura das Propostas Financeiras, anteriormente marcada, foi suspensa “sine-die”, o que foi comunicado a todos os interessados pela CE nº 111/17, datada de 04/08/17 e divulgado no site da Codevasf. O Sr. Presidente informou ainda, que foram considerados improcedentes os recursos administrativos interpostos pelas empresas:  CONSTRUTORA S&V LTDA, FEIJÃOZINHO TERRAPLANAGEM E CONSTRUÇÕES LTDA e ROBLE SERVIÇOS LTDA, o que foi comunicado a todos os interessados pelas CE’s nºs 125, 126 e 127/17, datadas de 22/08/17 e divulgado no site da Codevasf www.codevasf.gov.br. Comunicou também a convocação para a abertura das Propostas Financeiras no dia de hoje, conforme CE nº 132/17 enviada em 24/08/2017 e divulgado no site: www.codevasf.gov.br. Continuando os trabalhos o Sr. Presidente informou que iria proceder como nos termos do Edital licitatório, à abertura dos Invólucros nº 2(dois) - “Proposta Financeira” das empresas habilitadas, e à divulgação dos valores apresentados, esclarecendo que estes são apenas enunciativos, não se entrando nos pormenores relativos aos custos apresentados o que ficará ao encargo da Comissão Técnica de Julgamento, designada para este fim, que procederá o julgamento das propostas nos estritos termos do edital. O Sr. Presidente convidou os presentes para verificarem a inviolabilidade dos invólucros procedendo à abertura dos mesmos. Os valores apresentados pelas empresas habilitadas são os seguintes:

	EMPRESAS
	VALORES – R$ - LOTES
1                         2                        3

	CONSTRUTORA CELI LTDA
	12.103.853,57
	15.783.511,88
	16.815.491,16

	CONSTRUTORA WALDIR MARTINS EIRELI – EPP
	X
	15.939.155,48
	17.109.969,11

	CONSTRUTORA S&V LTDA
	10.854.784,07
	14.488.091,07
	15.391.339,48

	FIX CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA
	9.850.605,02
	12.835.801,83
	13.778.658,14


Prosseguindo, o Sr. Presidente convidou os presentes para proceder a autenticação das peças recebidas e conhecidas, juntamente com ele e a Comissão Técnica de Julgamento, e informou que toda a documentação ora conhecida estará à disposição dos interessados para fins de vista, após o encerramento da sessão e durante o expediente de amanhã, quinta-feira, dia 31(trinta e um) do corrente mês, e que o resultado da análise das “Propostas Financeiras”, após aprovado pela Presidência da Codevasf, será publicado no Diário Oficial da União, comunicado às empresas participantes através de e-mail, divulgados no site da Codevasf e aviso a ser fixado no quadro de avisos constante no 2° andar do Edifício Sede da Codevasf. Nada mais havendo a ser tratado, o Sr. Presidente deu por encerrada a sessão e mandou lavrar a presente Ata que, depois de lida e achada conforme, vai assinada pelos presentes e será disponibilizada no site da Codevasf. Eu, Edite Campos e Silva, a digitei e assino. Brasília/DF, 30 de agosto de 2017. _______________________          
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